
OFÍCIO EXTERNO Nº 1633/2022

Araucária, 28 de abril de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta em complemento ao ofício nº 1552/22 - PA 36177/22.

Senhor Presidente,

Em complemento ao ofício nº 1552/22 resposta a Indicação nº 424/2022 de iniciativa do 

vereador Sebastião Valter Fernandes, que solicitou a inserção de uma travessia elevada na Rua Félix 

Klechovicz, no bairro Porto das Laranjeiras, em frente ao CMEI Bronilda Namikata a Secretaria 

Municipal de Urbanismo - SMUR discorreu sobre o solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da presente 

Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



 

Processo nº 36177/2022

DESPACHO

À SMUR - DIREÇÃO GERAL

Em obediência à Resolução 738/18 do CONTRAN, Art.  5º,  não se pode instalar
travessia  elevada  em  vias  com  declividade  longitudinal  superior  a  6%.  Nesse
caso,  de  maior  inclinação  a  travessia  transforma-se  em  rampa,  pois  perde  a
eficácia,  sendo  que  os  condutores  deixam  de  realizar  a  frenagem.  A  travessia
não será instalada.
Cabe ressaltar que a via está completamente sinalizada.

Araucária, 20/04/2022 15:07

EDILSON PIOVEZAN VIDAL
SMUR - COORDENADORIA DE DIVISÃO DE ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO


